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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA 
NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DE RECORRER EM 
LIBERDADE. RÉU QUE RESPONDEU A TODO O PROCESSO EM 
LIBERDADE. IRRELEVÂNCIA. GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. 
INSUFICIÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de 
forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos 
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal 
– CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for 
possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos previstos no art. 
319 do CPP. 

A prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo as 
instâncias ordinárias ressaltado a gravidade concreta da conduta,  evidenciada 
pela gravidade do delito de estupro de vulnerável, bem como pelo fato de 
responder a outro processo pelo mesmo crime, praticado posteriormente ao 
dos presentes autos, o que demonstra que a prisão processual está 
devidamente fundamentada na garantia da ordem pública. Apesar de a defesa 
alegar que o recorrente respondeu a todo o processo solto, não havendo 
fatos novos que justificassem a decretação de sua prisão, verifica-se que a 
gravidade do delito, em que o recorrente praticou conjunção carnal com o 
próprio filho e, ainda, cometeu o mesmo delito alguns anos depois, justifica a 
segregação cautelar. 

2. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça – STJ que 
as condições favoráveis do agente, por si sós, não impedem a manutenção da 
prisão cautelar quando devidamente fundamentada.

3. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as 
circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para a manutenção da ordem pública.

4. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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